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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5195/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação no Orçamento Vigente, autorizado pelo Art. 7º da Lei nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 7º da Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 34.454,92 (trinta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025, na seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unid. Orçament.: 01 – SECRET. DE OBRAS, TRÂNSITO E SERV. PUBL.

Classif.: 26.782.0150.2.056 Manut. Abert. Ampl. Pav., Reforma e Conservação de estradas Municipais

Fonte....: 1501 – Outros Recursos não vinculados

Detalhamento: 0000

Despesa: 2517

Elem. Desp: 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA...................R$ 33.229,40

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçament.: 03 – DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA
Classif: 13.392.0240.2.076000 Manutenção das atividades artísticas e culturais

Fonte....: 1719 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura – Lei nº14.399/2022

Detalhamento: 1257 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura
Conta: 3965

Elem. Desp: 3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CLT, ART. C. DESP. E OUTRAS......................................R$ 1.225,52

Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar do Artigo anterior, o Excesso de Arrecadação a ser apurado no exercício, na seguinte Fonte de Recurso:

	ITEM
	Fonte 
	Detalhamento da Fonte
	Valor

	1
	1501 - Outros Recursos não Vinculados
	0000 - sem detalhamento
	R$ 33.229,40

	2
	1719 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura – Lei nº14.399/2022
	1257 – Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura
	R$ 1.225,52


Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 01 de dezembro de 2025.
                                                          Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                                                         Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

